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R E Q U E R I M E N T O 

 

 Nº. 02 – VER/VERO 

 

“Requer que seja oficiado ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal de Quirinópolis, 

Gilmar Alves para que por meio da Se-

cretaria Municipal da Saúde, forneça a 

esta Casa de Leis uma relação comple-

ta dos medicamentos disponibilizados 

pelo Município.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso 

I, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que 

oficie o senhor prefeito de Quirinópolis, com cópia ao senhor Secretário de Saúde, 

solicitando que seja cedida uma relação completa dos medicamentos disponibiliza-

dos pelo Município.  

 

JUSTIFICATIVA 
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Justifico o requerimento, tendo em vista que a população tem re-

clamado constantemente pela falta de medicamentos de uso contínuo na rede mu-

nicipal, e tem colocado em risco a saúde dos usuários destes. 

 

Nestes termos pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 08 dias 

do mês de março de 2017.  

 

 
VERONEIDA RODRIGUES DE ASSIS 

Vereadora 


